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Dispõe sobre a abertura de Crédito 
nal,. ESpecial,. para os fins que especifica.· 
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O PREFEITO 00 KJNICTPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
V . . 

l 

Fica aberto no Orçamento Programa do Município de Assis, um cré -

oito adicional, especial, no valor de Cr$40.000.000,00 (quarenta' 

milhões de cruzeiros), destinados a conclusão de projetos inicia

dos no exercício. anterior especificados pelas suas classificações' 

institucionais, econânicas e funcional-programática abaixo discrl:_ 
minadas: 

EXm1l'IVO 
SECRErARlA KJNICIPAL DE OBRAS IDBLICAS E t1RBANISK> 
HABITAÇN) E URBANISK> 
Serviço de Utilidade Pública 

Edificações Públicas 

� DE PRl\ÇA NA AVENIDA. CJrID RIBEIRO 
Obras e Instalações • • . • • . • • • . • . • • . • . . • . • . • . . . . . . • .  Cr$ 5 . 000 . 000 , 00 

J\SSIS'l'.OCIA E � 
Assistência 

Edif i::::ações P�blic�c 
CIJR,"ffilJ;AO DE QU!lllE W Jl\RDIM rmt;s AMáUCA II 
Obras e Instalações . . • . • . . . . . . . • . . • • . . . . . . . . • . . . . .  Cr$35. 000. 000, 00 
rorAL . • • . • • • • • . • . • . • • . . . . • . • . . . . • • • • . . . . . . . . • . . • . .  Cr$40. 000. 000, 00 

As despesas ccxn a execução da presente Lei, serão cobertas com re

cursos a que alude o inciso II, § 19, do artigo 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de rcarço de 1.964, conforme classificação abaixo: 
R&:E.ITAS <mRENI'ES 
RErnITA 'l'RIBUrÁRIA 

TAXA PEIA PRESTl\ÇNJ µE SffiVIÇOO 
TAXA DE Sll"NIÇOO tJRBNa> 
TAXA DE� DE VIA.5 PóBLICAS . . . .. . ... . . . . .  Cr$40.000.000,00 
'I.UI'AL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$40. 000. 000, 00 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de abril de 1.992. 
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